
Nº 183, segunda-feira, 22 de setembro de 200844 3ISSN 1677-7069

b - Título de Mestre ou Doutor, obtido, validado ou re-
validado em instituição credenciada junto MEC, ou, na falta do di-
ploma de pós-graduação stricto sensu, certidão de conclusão de curso
de pós-graduação stricto sensu, expedido pela instituição onde o can-
didato cursou o Mestrado ou Doutorado, acompanhado do diploma de
graduação, no caso para professor Assistente;

b- Currículum Vitae devidamente atualizado e comprovado e
encadernado;

c- Certidão de quitação com o serviço eleitoral;
d- Prova de quitação com o serviço militar, quando couber;
e- Comprovante original do pagamento da taxa de inscri-

ção;
f- Fotocópia da carteira de identidade autenticada, expedida

pelas Secretarias de Segurança Pública ou pelas Forças Armadas,
Polícias Militares, Ordens ou Conselhos, ou Carteira Nacional de
Habilitação com foto.

g- Passaporte, se tratar de candidato com outra naciona-
lidade, e prova de que é portador de visto válido.

V-A taxa de inscrição para o cargo de professor, Adjunto,
Doutor - Nível I - DE é de R$ 150,00, para Professor Assistente
Mestre Nível I - DE: é de R$ 100,00 (cem reais).

VI- Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher
GRU a ser obtida na internet no endereço eletrônico www.tesou-
ro.fazenda.gov.br.SIAFI, Guia de Recolhimento da União, Impressão
- GRU Simples, Unidade Favorecida: Código 154050, Gestão 15267.
Recolhimento Código 28830-6, número de referência: 49.

VII-O concurso público de que trata este edital está re-
gulamentado pela resolução nº. 23/2008/CONSU/UFS, (disponível no
site http://www.ufs.br/) e serão constituídos das seguintes provas:

l - Prova de títulos
2 - Prova escrita
3 - Prova didática
4 - Prova de Projeto de Pesquisa (deverá ser entregue nos

respectivos Departamento/Núcleos ou na DIRESP/DDRH/GRH, em
04 (quatro) vias, até 30 (trinta) dias contados a partir do término das
inscrições).

VIII-A Remuneração inicial bruta para o cargo: Professor
Adjunto Nível I -DE - R$ 6.497,12 (Seis mil, quatrocentos e noventa
e sete reais e doze centavos) e para o cargo de Professor Assistente
Nível I - DE - R$ 3.997,05 (Três mil, novecentos e noventa e sete
reais e cinco centavos)

IX - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o
direito de se inscrever no concurso público previsto neste edital,
desde que as atribuições sejam compatíveis com a deficiência, sendo-
lhes reservadas 20% das vagas oferecidas por matéria de ensino.

X. O prazo de validade do Concurso: 01(um) ano, podendo
ser prorrogado por igual período, de acordo com o § 1° do Decreto
4.175/02, de 27/03/2002.

XI. A lista de Pontos será entregue aos candidatos no ato da
inscrição.

XII-. A admissão dos candidatos ficará condicionada à exis-
tência de recursos financeiros e dar-se-á nos limites das vagas e na
forma estabelecida em lei.

ABEL SMITH MENEZES
Gerente

ANEXO I
Campus de São Cristóvão

Departa-
mento/Nú-
cleo

Va g a s Área da Titulação Matéria de Ensino/Área do Projeto Disciplinas RT

NUNUT 01 Graduação em Nutrição e Doutorado Ciências Nutricionais, Ciência dos Alimentos Técnica Dietética I e II, Gastronomia em Nutrição, Ética e orientação profissional, Tópicos
especiais I em Nutrição

DE

DEA 01 Agrimensor, Eng. Cartográfico, Engenheiro Agrônomo ou Eng. Agrícola com
Doutorado em áreas afins

Engenharia Rural e Agronomia Topografia Agrícola I e II, Tópicos Especiais em Agronomia (Geoprocessamento) DE

01 Engenheiro Agrônomo com Doutorado em áreas afins Fitotecnia e Tecnologia de Produtos Agrícolas Agricultura I e Tecnologia Sucro-alcooleira DE
01 Engenheiro Agrônomo com Doutorado em áreas afins Fitotecnia Agricultura II e Agricultura Alternativa DE
01 Engenheiro Agrônomo ou Eng. Agrícola com Doutorado em áreas afins Mecanização Agrícola e Engenharia Rural Mecanização Agrícola e Construções Rurais DE
01 Engenheiro Agrônomo com Doutorado em áreas afins Fitossanidade e Zootecnia Entomologia Agrícola e Apicultura DE

NEAL 01 Doutor em Engenharia de Alimentos ou em Engenharia de Química ou em En-
genharia de Processos

Tecnologia de Alimentos/Engenharia de Alimentos Métodos de Conservação de Alimentos, Introdução a Engenharia de Alimentos. DE

01 Doutor em Ciências de Alimentos ou Doutor em Bioquímica ou Doutor em
Ciências Agrárias ou Doutor em Ciências Biológicas ou Doutor em Nutrição

Controle de Qualidade/Bioquímica de alimentos e
Química de alimentos

Bioquímica de alimentos, Química de alimentos. DE

01 Doutor em Ciência de alimentos ou Doutor em Tecnologia de alimentos ou Dou-
tor em Ciência e tecnologia e alimentos

Controle de qualidade/Análise sensorial Análise sensorial dos alimentos, controle de qualidade na indústria de alimentos DE

01 Doutor em Ciências de Alimentos ou doutor em Tecnologia de Alimentos ou
Doutor em Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Doutor em Engenharia de
Alimentos

Tecnologia de Alimentos/Tecnologia de leite ou
carnes

Tecnologia de leite e derivados, Tecnologia de carnes e derivados. DE

NEP 01 Graduação em Engenharia de Pesca e Doutorado em áreas afins Aqüicultura Carcinicultura Orgânica, Aqüicultura sustentável, Balanço de nutrientes em sistema de
Aqüicultura

DE

01 Graduação e Doutorado em áreas afins Enfermidades e Parasitologia de organismos aquá-
ticos

Enfermidades e patologia de organismos aquáticos, Biologia molecular aplicada a en-
fermidades de organismos aquáticos, Relações Filogenéticas entre parasita de organismos
aquáticos e seus hospedeiros

DE

NEF 01 Engenheiro Florestal, com Doutorado em Tecnologia da Madeira ou áreas afins Tecnologia da Madeira Fundamentos e Aplicação da Química da Madeira, Propriedades Mecânicas e Estrutura
da Madeira, Tratamento e Preservação da Madeira e Recursos Energéticos Florestais.

DE

01 Engenheiro Florestal com Doutorado em Melhoramento Florestal ou áreas afins Melhoramento Florestal Melhoramento Vegetal e Biotecnologia Vegetal DE

Anexo II
Campus de Laranjeiras

Departamento/Núcleo Va g a s Área da Titulação Matéria de Ensino/Área do Projeto Disciplinas RT
NTE 02 Mestre Te a t r o DE
NAU 01 Doutor em Arquitetura e Urbanismo Projetos de Arquitetura, Urbanismo e

Paisagismo.
DE

01 Doutor em Arquitetura e Urbanismo Desenho e Representação DE
NMU 01 Mestre Museologia Museologia I e II, Tópicos Especiais em Museologia I e II, Ética e Exercício Profissional em Museologia DE

01 Mestre Cultura Histórica Fundamentos de História do Brasil e de Sergipe I, Fundamentos de História do Brasil II e Cultura Sergipana. DE
NAR 01 Graduação em História: com Pós-gradua-

ção, Mestrado e Doutorado em Geologia.
Artefatos Arqueológicos DE
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EDITAL Nº 87, DE 19 DE SETEMBRO DE 2008
CONCURSO PÚBLICO

A Gerência de Recursos Humanos da Universidade Federal
de Sergipe comunica que, estarão abertas as inscrições pelo período
de 30(trinta) dias corridos contados a partir de 22.09.2008, para o
Concurso Público de Provas e Títulos, visando o provimento de vagas
na carreira do Magistério Superior, conforme Portaria nº. 286 do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão de 02/09/08, pu-
blicada no D.O.U em 03/09/2008 e Portaria 991 de 11/08/08, pu-
blicada no DOU de 12/08/2008 do Ministério da Educação, a dis-
tribuição das vagas e respectiva titulação exigida estão apresentadas
no Quadro nos Anexo I., II.

I. Os pedidos de inscrições serão recebidos, no horário de
08:00 as 12:00 e das 15:00 às 17:00, na DIRESP/DDRH/GRH, Prédio
da Reitoria, na Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos,
mediante requerimento próprio dirigido ao Gerente de Recursos Hu-
manos, (Anexo III) e os documentos exigidos.

II-O pedido de inscrição será feito pelo próprio candidato, ou
por seu procurador, que deverá apresentar cópia da sua identidade e
procuração, com firma reconhecida em Cartório, ou por instrumento
público, dando poderes para inscrevê-lo no cargo a que pretende
c o n c o r r e r.

III- Não serão aceitos requerimentos de inscrição em caráter
condicional, com documentação incompleta, via postal, fac-símile
e/ou qualquer meio eletrônico.

IV- São exigências mínimas para a inscrição os seguintes
documentos:

a- Título de Doutor, obtido, validado ou revalidado em ins-
tituição credenciada junto MEC, ou , na falta do diploma de pós-
graduação stricto sensu, certidão de conclusão de curso de pós-gra-
duação stricto sensu, expedido pela instituição onde o candidato cur-
sou o Doutorado, acompanhado do diploma de graduação, no caso
para professor Adjunto;

b - Título de Mestre ou Doutor, obtido, validado ou re-
validado em instituição credenciada junto MEC, ou, na falta do di-
ploma de pós-graduação stricto sensu, certidão de conclusão de curso
de pós-graduação stricto sensu, expedido pela instituição onde o can-
didato cursou o Mestrado ou Doutorado, acompanhado do diploma de
graduação, no caso para professor Assistente;

b- Currículum Vitae devidamente atualizado e comprovado e
encadernado;

c- Certidão de quitação com o serviço eleitoral;
d- Prova de quitação com o serviço militar, quando couber;
e- Comprovante original do pagamento da taxa de inscri-

ção;
f- Fotocópia da carteira de identidade autenticada, expedida

pelas Secretarias de Segurança Pública ou pelas Forças Armadas,
Polícias Militares, Ordens ou Conselhos, ou Carteira Nacional de
Habilitação com foto.

g- Passaporte, se tratar de candidato com outra naciona-
lidade, e prova de que é portador de visto válido.

V-A taxa de inscrição para o cargo de professor, Adjunto,
Doutor - Nível I - DE é de R$ 150,00, para Professor Assistente
Mestre Nível I - DE: é de R$ 100,00 (cem reais).

VI- Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher
GRU a ser obtida na internet no endereço eletrônico www.tesou-
ro.fazenda.gov.br.SIAFI, Guia de Recolhimento da União, Impressão
- GRU Simples, Unidade Favorecida: Código 154050, Gestão 15267.
Recolhimento Código 28830-6, número de referência: 49.

VII-O concurso público de que trata este edital está re-
gulamentado pela resolução nº. 23/2008/CONSU/UFS, (disponível no
site http://www.ufs.br/) e serão constituídos das seguintes provas:

l - Prova de títulos
2 - Prova escrita
3 - Prova didática
4 - Prova de Projeto de Pesquisa (deverá ser entregue nos

respectivos Departamento/Núcleos ou na DIRESP/DDRH/GRH, em
04 (quatro) vias, até 30 (trinta) dias contados a partir do término das
inscrições).

VIII-A Remuneração inicial bruta para o cargo: Professor
Adjunto Nível I -DE - R$ 6.497,12 (Seis mil, quatrocentos e noventa
e sete reais e doze centavos) e para o cargo de Professor Assistente
Nível I - DE - R$ 3.997,05 (Três mil, novecentos e noventa e sete
reais e cinco centavos)

IX - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o
direito de se inscrever no concurso público previsto neste edital,
desde que as atribuições sejam compatíveis com a deficiência, sendo-
lhes reservadas 20% das vagas oferecidas por matéria de ensino.

X. O prazo de validade do Concurso: 01(um) ano, podendo
ser prorrogado por igual período, de acordo com o § 1° do Decreto
4.175/02, de 27/03/2002.

XI. A lista de Pontos será entregue aos candidatos no ato da
inscrição.

XII-. A admissão dos candidatos ficará condicionada à exis-
tência de recursos financeiros e dar-se-á nos limites das vagas e na
forma estabelecida em lei.

ABEL SMITH MENEZES
Gerente




